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LEI N°. 1.810, DE 19 DE MAIO DE 2006.
"Dispõe sobre a celebração de convênio com a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos"

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições legais que são conferidas por lei;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
lei:

Art. 1° - Fica Executivo autorizado a celebrar convênio com a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos.

Art. r - Este convemo tem como objeto viabilizar as entregas de
documentos,impressos, cartas, envelopes e outros serviços.

Art, 3° - A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jardim SP, através do
Departamento Administrativo, providenciará o encaminhamento das correspondências para
serem postadas.

Art, 5° - Esta Lei entrará
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